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INDICAÇÃO Nº 079/2025

Ao Excelentíssimo Senhor Rivelino da Silva de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de vereadores de Itinga do Maranhão 

Na forma regimental, com fundamento no art. 59, Inciso III e 112 do Regimento Interno
e depois de ouvir esse respeitável plenário, que seja encaminhada esta solicitação à
Excelentíssima Prefeita Municipal Senhora Leny Paula Firmiano Aguiar, juntamente com
as Secretarias competentes.

INDICA A NECESSIDADE DA DESIGNAÇÃO DE UM VIGIA PARA A
QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL DEY ALVES PESSOA.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo assegurar a integridade do patrimônio
público e garantir a segurança dos alunos, professores e demais frequentadores da quadra
da Escola Municipal Dey Alves Pessoa, localizada em Itinga do Maranhão.

Com a reforma solicitada anteriormente para esse espaço, é imprescindível
que sejam adotadas medidas para sua preservação e bom uso. A presença de um vigia no
local, especialmente fora do horário escolar, contribuirá para coibir atos de vandalismo,
garantir a manutenção do ambiente e proporcionar maior tranquilidade à comunidade
escolar.

A segurança é um pilar essencial para o pleno funcionamento dos espaços
educacionais e comunitários. Contar com um profissional responsável pela vigilância
desse local reforça o compromisso da administração pública com a proteção dos bens
públicos e com a qualidade da educação oferecida.

Itinga do Maranhão, 09 de junho de 2025.

Atenciosamente,

_______________________________________
Tânia Fernandes Silva 
Vereadora Proponente 


